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RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 030/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato

Grosso, designado pela Portaria 006/2006; torna público o resultado da

sessão que realizou-se na data de 30/10/2007, licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico, Menor Preço por lote, conforme publicação no site

www.bb.com.br/licitacao,  tendo por objeto a aquisição de diversos

materiais de consumo para a UCT – Unidade de Coleta e Transfusão

de Sangue, conforme descrito no Edital de Pregão 030/2007 e seus anexos.

Empresa                                 Lote   Valor  Homologado

PMH Produtos Médicos Hospitalares Ltda.      1            31.000,00

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

     Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Garças
IV CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

EDITAL Nº 03/2007-CP, DE 21/11/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do Concurso Público
de Provas e Títulos, no dia 15 de julho de 2007 – domingo – períodos
matutino e vespertino, nas dependências designadas, e da Avaliação de
Títulos, nas condições exaradas no Regulamento de Concurso e nos Editais
anteriores, com fulcro na legislação pertinente em vigor,

 TORNA PÚBLICO por afixação nos Murais da Prefeitura Municipal e
de outras Repartições Públicas do Município e do Estado, em Alto Garças,
por publicação em jornal oficial e privado de circulação no Estado, na
região e no Município, e pelo Site de Alto Garças,

 OS RESULTADOS FINAIS do IV Concurso Público de Provas e Títulos
do Poder Executivo/Prefeitura, dos cargos em ordem alfabética, e de todos
os Candidatos classificados, em ordem decrescente, pela média ponderada/
MP (Conteúdos Comuns – conforme o cargo, Específicos e das Provas
Prático-Orais – conforme o cargo), acrescida dos pontos da Avaliação de
Títulos - AT, CONFORME CONSTA NA RELAÇÃO EM ANEXO, com a
LEGENDA correspondente e a NOTA EXPLICATIVA.

 E FAZ SABER QUE:
1. tais Resultados só serão alterados por Edital Complementar se

houver recurso devidamente instruído e se for acatado, OBSERVADO
RIGOROSAMENTE o disposto na Cláusula/Condição V – 13: 13.1 a 13.8 e 14,
e Cláusula/Condição VIII – 1, 2: 2.1 a 2.4, 3 e 4 do EDITAL Nº 01/2007-CP, DE 18/

05/2007, transcritos do Regulamento de Concurso instituído pela Lei nº 481/
2000, de 25 de maio de 2000, SENDO INDEFERIDO DE PRONTO QUALQUER
RECURSO QUE NÃO PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS;

 2. os Candidatos classificados, após a homologação dos
Resultados Finais do Concurso Público, observados os critérios
de desempate previstos no art. 45 do Regulamento de Concurso,
serão nomeados de acordo com a quantidade de vagas disponíveis no
Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo, as disponibilidades
orçamentárias e financeiras efetivas, e as conveniências da Administração,
obedecida a rigorosa ordem de classificação e,

 3. os Candidatos nomeados deverão cumprir todas as
exigências e formalidades legais pertinentes em vigor, para a posse
e lotação, sob pena de exoneração, observado o disposto na Cláusula/
Condição IX, 1: 1.1 a 1.9 do EDITAL nº 01/2007-CP, de 18/05/2007.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
                 Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
CONSULTORIA E ASSESSORIA

IV CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS
15/07/2007 – DOMINGO – 7 ÀS 12H

RESULTADOS FINAIS
1. CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

CLASSIFICADOS
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de
31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos do Magistério Público do Município de Chapada dos
Guimarães-MT, foi dado aos profissionais do Magistério aumento na tabela
do PCCS um índice de 10% (dez por cento) sobre a tabela do Magistério e
respeitando a Lei Municipal 1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice
aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª.
Adelina Miranda de Araújo, aumento de 10% sobre o salário base de
R$ 865,02 passando para  R$ 951,52 e diferença de salário de R$ 173,00
referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de
31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos do Magistério Público do Município de Chapada dos
Guimarães-MT, foi dado aos profissionais do Magistério aumento na tabela
do PCCS um índice de 10% (dez por cento) sobre a tabela do Magistério e
respeitando a Lei Municipal 1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice
aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª.
Emiliana de Oliveira Neves, aumento de 10% sobre o salário base de
R$ 841,95 passando para  R$ 926,15 e diferença de R$ 168,40 referente
o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007
de 31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos do Magistério Público do Município de Chapada dos
Guimarães-MT, foi dado aos profissionais do Magistério aumento na tabela
do PCCS um índice de 10% (dez por cento) sobre a tabela do Magistério
e respeitando a Lei Municipal 1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice
aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Srª. Irene
Ferreira da Silva (pensionista: Aline Ferreira da Silva), aumento
de 10% sobre o salário base de R$ 774,60 passando para  R$ 852,06 e
diferença de R$ 154,92 referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007
de 31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos do Magistério Público do Município de Chapada dos
Guimarães-MT, foi dado aos profissionais do Magistério aumento na tabela
do PCCS um índice de 10% (dez por cento) sobre a tabela do Magistério
e respeitando a Lei Municipal 1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice
aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª. Irene
Ferreira da Silva, aumento de 10% sobre o salário base de R$ 1.075,80
passando para  R$ R$ 1.183,38 e diferença de R$ 215,16 referente o
mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de 31
de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
do Magistério Público do Município de Chapada dos Guimarães-MT, foi dado
aos profissionais do Magistério aumento na tabela do PCCS um índice de 10%
(dez por cento) sobre a tabela do Magistério e respeitando a Lei Municipal
1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª.
Joana Cesina de Oliveira, aumento de 10% sobre o salário base de
R$ 865,02 passando para  R$ 951,52 e diferença de R$ 173,00 referente
o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de 31
de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
do Magistério Público do Município de Chapada dos Guimarães-MT, foi dado
aos profissionais do Magistério aumento na tabela do PCCS um índice de 10%
(dez por cento) sobre a tabela do Magistério e respeitando a Lei Municipal
1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Srª. Luiza de
Freitas Oliveira (pensionista: Roberto A de Oliveira), aumento de
10% sobre o salário base de R$ 1.276,69 passando  para  R$ 1403,92 e
diferença de R$ 255,26 referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal
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C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de 31
de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
do Magistério Público do Município de Chapada dos Guimarães-MT, foi dado
aos profissionais do Magistério aumento na tabela do PCCS um índice de 10%
(dez por cento) sobre a tabela do Magistério e respeitando a Lei Municipal
1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Srª. Maria
Carmelita Pedroso (pensionista: Guilherme S Pedroso), aumento de
10% sobre o salário base de R$ 865,02 passando para  R$ 951,02 e
diferença de R$ 173,00  referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de 31
de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
do Magistério Público do Município de Chapada dos Guimarães-MT, foi dado
aos profissionais do Magistério aumento na tabela do PCCS um índice de 10%
(dez por cento) sobre a tabela do Magistério e respeitando a Lei Municipal
1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª. Marina
Alves da Silva, aumento de 10% sobre o salário base de R$ 865,02 passando
para R$ 951,52. e diferença de R$ 173,00 referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de
31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos do Magistério Público do Município de Chapada dos Guimarães-
MT, foi dado aos profissionais do Magistério aumento na tabela do PCCS um índice
de 10% (dez por cento) sobre a tabela do Magistério e respeitando a Lei Municipal
1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª. Otilia Maria
do Amaral, aumento de 10% sobre o salário base de R$ 1.153,36 passando para
R$ 1.268,70 e diferença de R$ 230,68 referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de
31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
do Magistério Público do Município de Chapada dos Guimarães-MT, foi dado aos
profissionais do Magistério aumento na tabela do PCCS um índice de 10% (dez
por cento) sobre a tabela do Magistério e respeitando a Lei Municipal 1204/2005
Artigo 68 foi aplicado este índice aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª. Rosa Rondon
Moreira, aumento de 10% sobre o salário base de R$ 1.029,75 passando para
R$ 1.132,73 e diferença de R$ 205,96 referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

C E R T I D Ã O

Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007 de
31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos do Magistério Público do Município de Chapada dos Guimarães-

MT, foi dado aos profissionais do Magistério aumento na tabela do PCCS
um índice de 10% (dez por cento) sobre a tabela do Magistério e
respeitando a Lei Municipal 1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice
aos aposentados e pensionistas;

Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa Srª.
Sebastiana Mendes de Pinho, aumento de 10% sobre o salário base
de R$ 865,02 passando para  R$ 951,52 e diferença de R$ 173,00
referente o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.
Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

Prefeitura Municipal de Cocalinho
PORTARIA Nº.     /2007

“Dispõe sobre a retificação da portaria nº. 016/2007, que trata da
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao servidor Sr.
João Pereira da Luz.”

O Prefeito do Município de Cocalinho, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40, §
1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/2003, c/c art. 12, inciso I, da Lei Municipal nº. 504/
2005, de 17 de Outubro de 2005, que regulamenta o Regime Próprio de
Previdência Social, art.69 §1º, da Lei Municipal nº.56 de 28 de fevereiro
de 1991, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos
do município e anexo I, da Lei Municipal nº. 488/2005, que trata sobre o
plano de cargo, carreira e vencimentos;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, ao Sr.
João Pereira da Luz, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade
n°. 1590107, SSP/GO, C.P.F. nº. 275.713.001-34 e título de eleitor nº.
012014861899, Zona 30, Seção 32, servidor público efetivo no cargo de
auxiliar de serviços gerais, nível “II”, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, com proventos integrais,
conforme processo administrativo do PREVI-COCALINHO nº.
2007.03.0003P, a partir de 16/04/2007, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Cocalinho - MT, 26 de outubro de 2007.

JUAREZ FALONE DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro

1º TERMO ADITIVO Nº 010/2007 ao Contrato de Fornecimento de
Combustível nº 009/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: POSTO COMODORO LTDA
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de Fornecimento de
Combustível nº 009/2007
Dotações Orçamentárias: 08.01.2.032.3.3.90.30, 08.01.1.083.4.4.90.51,
08.01.1.084.4.4.90.51, 08.01.2.033.3.3.90.30, 07.01.2.017.3.3.90.30,
07.01.2.030.3.3.90.30, 07.01.2.031.3.3.90.30, 07.01.2.024.3.3.90.30,
06.02.2.013.3.3.90.30, 05.01.2.009.3.3.90.30, 04.01.2.007.3.3.90.30,
03.01.2.006.3.3.90.30 e 02.01.2.002.3.3.90.30.

1º TERMO ADITIVO Nº 013/2007 ao contrato de Execução de Obras de
pavimentação Asfaltica nº 047/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: SANTA INÊS CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
OBJETO:  Acréscimo ao Contrato de Execução de Obra de
Pavimentação Asfaltica nº 047/2007.
Dotação Orçamentária: 08.01.1.088.4.4.90.51

1º TERMO ADITIVO Nº 014/2007 ao Contrato de Locação de Veiculo nº
102/2007.
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: LADAIR ZUGNO
OBJETO: Prorrogação do Contrato de Locação de um veiculo tipo
Caminhão, para prestar serviços de recuperação de estradas
Vicinais no Distrito de Noroagro.
Dotação Orçamentária: 08.01.1.083.4.4.90.51

1º TERMO ADITIVO Nº 015/2007 ao Contrato de Locação de Veiculo nº
101/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: JAIR FRANCISCO SOUZA
OBJETO: Prorrogação do Contrato de Locação de um veiculo tipo
Caminhão, para prestar serviços urbanos no Município de
Comodoro - MT.
Dotação Orçamentária: 08.01.1.084.4.4.90.51

1º TERMO ADITIVO Nº 016/2007 ao Contrato de Locação de Veiculo nº
103/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: DAGIR ANTONIO ZUGNO
OBJETO: Prorrogação do Contrato de Locação de um veiculo tipo
Caminhão, para prestar serviços de recuperação de estradas
vicinais da Gleba Nova Alvorada e Miranda Estância.
Dotação Orçamentária: 08.01.2.032.3.3.90.36
4º TERMO ADITIVO Nº 017/2007 ao Contrato de Prestação de Serviços
Técnicos nº 105/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: PLURALD – ASSESSORIA E CONSULTORIA SS/ LTDA
OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato de Prestação de
Serviços Técnicos nº 105/2006.

1º TERMO ADITIVO Nº 018/2007 ao Contrato de Locação de Veiculo nº
079/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: JOÃO BATISTA DA SILVA
OBJETO: Prorrogação do Contrato de Locação de Veiculo nº 079/
2006, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos.
Dotação Orçamentária: 08.01.1.090.3.3.90.36

2º TERMO ADITIVO Nº 020/2007 ao Contrato de Execução de Obras de
Pavimentação Asfaltica nº 047/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: SANTA INES CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
OBJETO: Prorrogação de Prazo referente ao Contrato de Execução
de Obras de Pavimentação Asfaltica nº 047/2007.

1º TERMO ADITIVO Nº 029/2007 ao Contrato de Prestação de Serviços
Médicos Especializados nº 124/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: CLINICA MEDICA MEDICAL CENTER
OBJETO: Prorrogação do contrato de Prestação de Serviços
Médicos Especializados nº 124/2007.
Dotação Orçamentária: 07.01.2.017.3.3.90.39

1º TERMO ADITIVO Nº 033/2007 ao Contrato de Prestação de Serviços
de Transporte de Alunos para a Faculdade do Município de Vilhena – RO
nº 074/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: BRUNA TURISMO E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
ME
OBJETO: Acréscimo ao Contrato de Prestação de Serviços de
Transporte de Alunos para a Faculdade do Município de Vilhena –
RO nº 074/2007
Dotação Orçamentária: 06.02.1.041.3.3.90.39

2º TERMO ADITIVO Nº 035/2007 ao Contrato de Prestação de Serviços
Profissionais Especializados nº 063/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: SOARES E THOMAZI ADVOGADOS ASSOCIADOS
OBJETO: Prorrogação do contrato de Prestação de Serviços de
Assessoria Jurídica.
Dotação Orçamentária: 02.01.2.002.3.3.90.39

5º TERMO ADITIVO Nº 036/2007 ao Contrato de Prestação de Serviços
Técnicos nº 105/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: PLURALD – ASSESSORIA E CONSULTORIA SS/ LTDA
OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato de Prestação de
Serviços Técnicos nº 105/2006.

1º TERMO ADITIVO Nº 037/2007 ao Contrato de Locação de Veiculo nº
135/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: JOÃO BATISTA SAMARI
OBJETO: Prorrogação do contrato de locação de veiculo tipo
caminhão, para atender a Secretaria Municipal de Obras de
Comodoro / MT.
Dotação Orçamentária: 08.01.1.090.3.3.90.36

Publicação no Diário Oficial do Estado

TERMO DE ERRATA

Foi publicado no dia 08 de novembro de 2007, na página 47 do Diário

Oficial do Estado a publicação do extrato de Aditivos, onde se lê:

1º Termo Aditivo nº 029/2007, leia-se:

1º Termo Aditivo nº 030/2007.

João Batista Gonçalves

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Itanhangá
   LEI Nº. 102/2007

DATA: 06 DE SETEMBRO DE  2007.
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL A

EFETUAR DOAÇÃO DE  TERRENOS  URBANOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá - MT,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 103, inciso I, Parágrafos
1º e 3º da  Lei Orgânica do Município, faz saber que a  Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à
Associação da Melhor Idade Alegria de Viver deste município, inscrita
no CNPJ sob nº. 08.191.331/0001-68, os   terrenos  urbanos
pertencentes  a  Quadra 75 sob nº. 13,14,15,16,17,18, com área de
aproximadamente 600 mts2 (seiscentos metros quadrados)cada,
localizados  entre as Ruas Pato Bragado, Rua Lucas do Rio Verde, e Av.
João Pessoa, bem como todas as benfeitorias já  existentes.

Art. 2º - Os imóveis objeto da presente doação destina-se a
utilização pela entidade donatário para  atividades associativas  ligadas
a cultura, arte e lazer de seus associados e familiares.

Parágrafo Único:  Fica vedado todo e qualquer tipo de
comercialização permuta, sessão de parte ou total da área objeto de
doação da presente Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da municipalidade aos 06 dias do mês de setembro de  2007.

   VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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LEI Nº  0103/2007

DATA:  16  DE SETEMBRO DE  2007.

AUTOR: LEGISLATIVO

SÚMULA: ALTERA ARTIGO 3º DA LEI 094/2007, QUE CRIA O

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE ITANHANGÁ- MT,

CMMAI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O Sr. Hildo César Dallapria, Presidente da Câmara Municipal de

Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal Sr. Valdir

Campagnolo, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 094/2007, que terá

a seguinte redação.

“ Art. 3º -   O Conselho Municipal do Meio Ambiente será

integrado pelo seguintes membros;”

a) dois  representantes do Poder executivo

b) dois representantes do Poder Legislativo

c) dois representantes do Setor Comercial e Industrial(indicados pela ACII)

d) dois representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

e) dois representantes da Empaer

f ) dois representantes dos Agricultores do Município (indicados

pelo CMDRS)

g) dois representantes da Cooperativa de Crédito Sicredi.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Edifício da municipalidade aos 06 dias do mês de setembro de  2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

 LEI Nº : 0104/2007

 DATA:  20 DE SETEMBRO DE 2007

 Autoria: Poder Executivo Municipal.

 SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À DOAR IMÓVEL AO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, faz saber

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Governo

do Estado de Mato Grosso, com sede administrativa na cidade de Cuiabá/

MT, 050 (cinqüenta)  lotes urbanos      localizados entre as Avenidas Rio

Arinos e  Brasília e entre as Ruas Nonoai e Marechal Candido Rondon,

neste município de Itanhangá – MT, com as seguintes especificações;

QUADRAS    Nº  DE LOTES                     QUANTIDADE

110         Lotes  01 a 06                                      06 Lotes

111         Lotes 01  a 06,   07  a  012               12 Lotes

112         Lotes  01 a 06,   07   a  012               12  Lotes

113         Lotes  01 a 06,   07   a  012               12  Lotes

114         Lotes  01 a  06,  01   a   02                08  Lotes

 Art. 2º. Os lotes citados no artigo anterior compõem-se de 50

unidades habitacionais construídas com  recursos oriundos do Fundo

Estadual de Habitação – FETHAB.

Art. 3º - A doação se faz necessária afim de que o Estado de Mato

Grosso possa regularizar a situação dominial dos referidos imóveis,

conforme previsto lei nº 8.221/2004.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, aos 20 dias do mês

de setembro  de 2007.

    VALDIR CAMPAGNOLO

 Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

LEI Nº  0105/2007

DATA:    20 DE SETEMBRO  DE 2007.

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR

JUNTO AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

E SOCIAL – BNDES, ATRAVÉS DO BANCO DO BRASIL S/A, NA

QUALIDADE DE AGENTE FINANCEIRO   A OFERECER GARANTIAS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado

de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele

sanciona e promulga seguinte Lei;

 Art. 1º -  Fica o Executivo autorizado a contratar e garantir

financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social – BNDES, através do Banco do Brasil S/A, na qualidade de

Agente Financeiro, até o valor de  R$ -150.000,00 (cento e cinqüenta mil

reais),observadas as disposições  legais em vigor para contratação de

operações de crédito, as normas do BNDES e as condições específicas

aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único: Os recursos resultantes do financiamento

autorizado neste art igo serão obrigatoriamente apl icados na

execução de projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA,

do MEC/FNDE e BNDES.

 Art. 2º -   Para garantia do principal e encargos da operação de

crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia,

em caráter irrevogável, a modo pro solvendo, as receitas a que se

refere o artigo 159, Inciso I da Constituição Federal.

 § 1º - Para efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos

recursos previstos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil S/A,

autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e

ordem do BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida

nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou

pagamento dos  débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 2º -  Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das

despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos

prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios

financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e

encargos da dívida, até o seu pagamento final.
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Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do

financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em

créditos adicionais

Art. 4º O orçamento do município consignará anualmente, os recursos

necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do

principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito

autorizada por esta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da municipalidade de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, aos

20 dias do mês de setembro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal.

Registre-se e publique.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

 LEI Nº : 0106/2007

DATA:  28 DE SETEMBRO DE 2007
 Autoria:   Legislativo Municipal
SÚMULA: “FIXA VALORES PARA FINS DE PAGAMENTO DE ITBI,

QUANDO DO REGISTRO DE IMÓVEIS ADQUIRIDOS ATRAVÉS DE
PROGRAMA DE REFORMA AGRÁRIA, ATRAVÉS DO INCRA.

  O Senhor Hildo César Dallapria, Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso das atribuições conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e o Prefeito Municipal Sr. Valdir
Campagnolo sanciona  e promulga a seguinte,

 LEI;
Art. 1º -  Fica acrescentado o Inciso VI, no artigo 68 da Lei

Complementar 005/2005, que terá a seguinte redação:

VI – Fica limitado exclusivamente, quando do primeiro registro para fins de
recolhimento de ITBI, referente aos imóveis oriundos de reforma agrária, com
área de aproximadamente 100 HA, os valores de R$ - 400,00(quatrocentos
reais) até a extensão de 20 km, R$-300,00(trezentos reais) – até a extensão
de 30 km e R$-200,00(duzentos reais) acima da extensão de 30 km da sede do
município, independentemente da área aberta ou efetivamente produtiva.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, aos 28 dias do
mês de setembro  de 2007.

  VALDIR CAMPAGNOLO
      Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

 LEI Nº. 0107/2007

DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
 SÚMULA: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT, A

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA   ILUMINAÇÃO PUBLICA PREVISTA
NO ARTIGO 149- A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL .

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições  que lhe confere a  lei,  faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

 LEI ;

Art.1º - Fica instituída no Município de ITANHANGÁ, a Contribuição
para o custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo
149-A da Constituição Federal.

Parágrafo único - O serviço previsto no caput deste artigo
compreende o consumo de energia elétrica destinado à iluminação das
vias, logradouros, e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão
da rede de iluminação pública.

Art.2º - A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública
- CIP será calculada pela aplicação das alíquotas sobre o valor da tarifa
de fornecimento de energia elétrica destinada à iluminação pública
conforme tabela parte integrante desta Lei.

Parágrafo único - As alíquotas para cálculo do valor da CIP
observarão a distinção entre contribuintes de natureza Residencial,
Industrial e Comercial, de acordo com a classificação adotada pela
legislação do setor elétrico em vigor, nos termos da tabela em anexo.

Art.3º - Estão isentos da contribuição os consumidores da Classe
Rural, exceto os Bairros da Classe Rural.

Art.4º - A CIP será lançada para pagamento juntamente com a
fatura mensal de energia elétrica.

§ 1º  – O Município convencionará ou contratará com a
concessionária de energia elétrica a forma de cobrança e repasse dos
recursos relativos à contribuição.

§ 2º  - O Convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo
deverá, obrigatoriamente, prever repasse mensal do valor arrecadado
pela concessionária ao município, retendo os valores necessários ao
pagamento de energia fornecida para a iluminação pública e os valores
fixados para remuneração dos custos e arrecadação e de débitos que
eventualmente, o município tenha ou venha a ter com a concessionária,
relativo aos serviços supra citados.

§ 3º - Caso o montante arrecadado com a contribuição de que trata esta
lei, não seja suficiente para fazer face as despesas mensais e com Programa
de Iluminação Pública, o Município pagará à concessionária a diferença.

§ 4º - O Montante devido e não pago da CIP a que se refere o caput
deste artigo será inscrito em dívida ativa, 60 (sessenta) dias após a
verificação da inadimplência.

§ 5º - Servirá como título hábil para inscrição:

I - a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária
que contenha os elementos previstos no artigo 202 e incisos do Código
Tributário Nacional;

II - a duplicata da fatura de energia elétrica não paga;
III - outro documento que contenha os elementos previsto no artigo

202 e inciso do Código Tributário Nacional.

§ 6º - Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos
de juros de mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação
tributária municipal.

Artigo 5º - Fica criado o fundo Municipal de Iluminação Pública, de
natureza contábil e administrada pelo Departamento Municipal de Finanças.

Parágrafo Único - Para o fundo deverão ser destinados os recursos
arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública
previsto nesta lei.

Art. 6.º  - O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 7.º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a REDE/
CEMAT o convênio ou contrato a que se refere o artigo 4.º desta Lei.

Art. 8.º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de   1º (primeiro) de janeiro de 2008.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIR CAMPAGNOLO
  Prefeito Municipal

Registre, publique-se e afixe-se.
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ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

FAIXAS CLASSE RESIDENCIAL/ BAIRROS RURAIS – cp 01
Cons. Min. Com. Max. % Tarifa de IP
0                100                 1,5 %
101                200                 3,5 %
201                300                   6%
301                400                   8%
401                 500                  10%
501                 800                   11%
801                 1000                  12%
1001                 1500                   13%
1501                999999      14%

 LEI  Nº. 0107/2007
 Contribuição para custeio da Iluminação Pública

TABELA ANEXA
                  FAIXAS                  CLASSE INDUSTRIA – cp 02
Cons. Min.            Com.  Max.           %  Tarifa de IP
0                           100                                4 %
101               200                                 6 %
201               300                                 8%
301               400                               10%
401               500                                11%
501                800                                12%
801              1000                                13%
1001             1500                                 14%
1501             999999                                 15%

                 FAIXAS CLASSE COMÉRCIO – cp 03
Cons. Min.             Com. Max. % Tarifa de IP
0                           100                     4 %
101               200                    6 %
201                300                    8%
301                400                   10%
401                500                   11%
501               800                   12%
801              1000                   13%
1001              1500                   14%
1501            999999                   15%
               FAIXAS           CLASSE PODER PÚBLICO – cp 04
Cons. Min.         Com. Max.    % Tarifa de IP
0                          100                          4 %
101                 200                           6 %
201                300                           8%
301                 400                           10%
401                500                            11%
501                  800                             12%
801                 1000                              13%
1001                  1500                   14%
1501                 999999                   15%

 Prefeitura Municipal de Itanhangá- MT, 07 de novembro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  047/2007

 DATA:  03 DE JULHO DE 2007
 SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR
O CONSELHO  MUNICIPAL  DE DEFESA CIVIL - COMDEC -  E DÁ

OUTRAS PROVIDEÊNCIAS.

O Sr. VALDIR CAMPAGNOLO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
– MT.,  no uso de suas  atribuições legais  conferidas por Lei; e
especialmente em conformidade com a Lei Municipal nº 080/2007,
regulamentada pelo  decreto  nº 074/2007, pela presente;

  Resolve:

Art 1º - Nomear os seguintes membros para constituir  o  Conselho
Municipal de Defesa Civil  – COMDEC, deste município de Itanhangá – MT.

 Presidente

GILNEI SILVA FORTES
Representante da Câmara de Vereadores

Representante do Poder Judiciário.

ROMEU TAVARES
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura

ELOIDE TEREZINHA K. CAMPAGNOLO
Representante da Secretaria Municipal de  Assistência Social.

 NABOR TEIXEIRA DOS PASSOS
Representante da Secretaria Municipal de Obras

 EDILSON CARDOSO
Representante da Secretaria Municipal de Saúde

     NOEMI SALETE STEIN FORTES
Representante da Secretaria Municipal de Educação

Representante do Núcleo de Destacamento Militar  de Itanhangá

CLAUDIOMIRO CALEGARO
Representante  da Associação Comercial e Industrial de Itanhangá

SANDRA TOMASI TOSI LOPES
Representante da Igreja Católica

JOSÉ BEZERRA DE LIMA
Representante da Igreja Evangélica

  IVETE FÁTIMA ZINI PANSTEIN
Representante do sindicato Rural.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Municipalidade de Itanhangá – MT ,em 03 de julho  de 2007.

  VALDIR CAMPAGNOLO
  Prefeito Municipal

Cumpra-se e publique-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO  Nº 070/2007.

DATA:  17 DE ABRIL DE2007
SÚMULA: ALTERA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Valdir Campagnolo, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas
atribuições legais especialmente em atendimento a Lei Municipal nº 075/2007;

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a composição  dos  membros   do Conselho de
Acompanhamento e Controle do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB,    para  o exercício de 2007/2008, ficando assim constituído.

I –   01 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA:

TITULAR: SEBASTIANA BARALDI
SUPLENTE: FABIANE LEDUR

II –  01  -  REPRESENTANTE DOS PROFESSORES  DAS  ESCOLAS
PUBLICAS   MUNICIPAIS

TITULAR: RAFAEL VARGAS NAUER
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 DECRETO Nº. 071/2007

        DATA: 17 DE ABRIL DE  2007.

 SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA QUE MENCIONA

E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso

de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

 DECRETO Nº. 096/2007
 DATA: 09 DE OUTUBRO DE 2007.

SÚMULA: ESTABELECE LIMITE PARA USO DOS TELEFONES
PERTENCENTES AO PODER PÚBLICO DE ITANHANGÁ – MT.

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
  Art. 1º - Fica restrito o uso das linhas telefônicas da Prefeitura

Municipal de Itanhangá, somente para realização de ligações relativas a
serviço da municipalidade.

 Art. 2º - Não será permitido o uso da linha telefônica para efetuar qualquer
tipo de ligação de interesse particular de servidores públicos ou de terceiros.

 Art. 3° - Todas as Secretarias Municipais deverão organizar o
controle telefônico referente às ligações efetuadas, o qual será
encaminhado mensalmente a Secretaria de Administração.

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de ligações particulares fica a
administração autorizada a proceder ao desconto em folha de pagamento.

Parágrafo segundo: Ligações que não estejam especificadas,
conforme trata o artigo anterior, serão averiguadas acarretando ainda
desconto de possíveis gastos necessários para tal procedimento.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 09 de outubro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Marcelândia
PORTARIA Nº. 285 /2007

“Institui a Comissão Municipal de Habitação Do Município de

Marcelândia - MT” O Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Artigo 1º - A Comissão que atualmente denomina-se Comissão

Municipal  Meu Lar, passará a ser Comissão Municipal de Habitação.

SUPLENTE: SUZANA BESS

III – 01 - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS

TITULAR: JACIR DE LARA
SUPLENTE: SEBASTIÃO RODRIGUES PEREIRA

IV -  01 -  REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:

TITULAR: SILVIA APARAECIDA GOMES
SUPLENTE: LUZITÂNIA HENTGES

V – 02 REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS:

TITULAR:  CLEUSA MARIA SIMIONATTO COMACHIO
 SUPLENTE: LUCINARA MATTÉ  BALDISSORI

TITULAR:  ANA CRISTINA DE SOUZA GAMA
SUPLENTE: MARILDES MEIRELLES DOS SANTOS

VI- 02    REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO
BÁSICA PÚBLICA

TITULAR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
SUPLENTE: NILCE DE PAULA SILVA
TITULAR: SÉRGIO DA COSTA FAGUNDES
SUPLENTE: NOEMI DE FATIMA PINOL

VII – 01 REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR

TITULAR: PAULO CEZAR DAPPER
SUPLENTE: ELIANE MARIN
VIII – 01 REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO

TITULAR: ARI ANILDO HELBICH
SUPLENTE: ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES

IX – 01 REPRESENTANTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS

TITULAR: NEUSA FRANCESCHET
SUPLENTE: SUSANA FONTANA KUZNIESWSKI

Art. 2º - Aos conselheiros ora nomeados compete às atribuições
específicas da Lei Municipal nº 075/2007.

Art. 2º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 17 de abril de  2007

 VALDIR  CAMPAGNOLO
  Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON  FERREIRA DA SILVA
 Secretário de Administração

RESOLVE:

 Art. 1º- Conceder Gratificação salarial de 35% (trinta e cinco por

cento) a  servidora  JANAINA CRUZ DE CAMARGO, lotada no Cargo em

Comissão de Chefe de Divisão de Emprego e Renda, desta Prefeitura Municipal

de Itanhangá-MT.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor, retroagindo seus efeitos

legais a data de 01 de abril de 2007.

Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 17 de abril de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração
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            Artigo 2º -  Fica instituída a Comissão de Habitação do Município

de Marcelândia-                                            MT, com os seguintes membros:

            I-  Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania

            MARILENE DE FÁTIMA PEREIRA – ASSISTENTE SOCIAL

CPF nº 955.995.921-20

RG Nº 13391208  SSP/MT

           ENDEREÇO: Rua Umuarama, 90 – Marcelândia-MT

FONE: 3536-2149

            II - Representante do Lions Club

HELOISA MARIA B. TRELLES

CPF Nº 913.160.650-49

RG Nº 1053152532  SSP/RS

ENDEREÇO: Rua Domingos Martins, S/N – Marcelândia-MT

FONE: 9629-8158

III -  Representante da Câmara Municipal de Marcelândia-MT

MARIA HELENA DE OLIVEIRA CARVALHO

CPF Nº 381.842.901-44

RG Nº 994268 SSP/MA

ENDEREÇO: Rua Cascavel, S/N

FONE: 3536-2209/1230

            IV-  Representante da EMPAER

            RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS

CPF Nº 899.293.221-91

RG Nº 1057042-0 SSP/MT

ENDEREÇO: Av. Colonizador José Bianchini, 839 – Marcelândia-MT

FONE: 3536-2482

           V-  Representante da Igreja Assembléia de Deus

            FAGNO MATOS ROCHA

CPF Nº 030.198.251-13

RG Nº 19188404  SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Jaci Paraná, 187 – Marcelândia-MT

            FONE: (66) 3536-1477

           VI -  Representante da  Pastoral da Criança

           ZÉLIA DOS SANTOS PILLON

            CPF Nº 404.599.341-04

RG Nº 364721 SSP/MS

ENDEREÇO:  Rua Domingos Martins, Marcelândia-MT

FONE: (66) 3536–1969

VII- Representante do Sindicato Dos Trabalhadores Rurais

           ELOI LAZARIN

CPF Nº 746.525.839-15

RG Nº 17086388  SSP/MT

ENDEREÇO:  Sitio Santo Antonio –Marcelândia-MT

FONE:(66)  3536-2485

VIII- Representante da Secretaria Municipal De Obras Transportes e

Serviços  Urbanos

ELVANIO DE SOUZA BORGES

CPF Nº 581.954.751-91

RG Nº 000713782 SSP/MS

ENDEREÇO: Rua Julio Bilenk, 1080-Vila Esperança – Marcelândia-MT

FONE: (66) 3536-2204

IX-  Representante da Secretaria Municipal De Ação Social e Cidadania

SILVIA B. GASQUES FIABANE

CPF Nº 937.507.579-68

RG Nº 4616373-7 SSP/PR

ENDEREÇO: Rua Corumbá, 517-  Marcelândia-MT

FONE: (66) 3536-2149

X- Representante da Igreja Presbiteriana do Brasil

MILTON ADEMIR BLANK

CPF Nº 560.617.739-00

RG Nº 10R1911552 SSP/SC

ENDEREÇO: Rua  Vereador  Tio Otavio, 1209

FONE: (66)  3536-1904

Artigo 2º - A Comissão ora instituída terá as seguintes atribuições;

I – Acompanhar o Cadastramento das famílias carentes;

II – Reunir-se para analisar os cadastros;

III – Selecionar as famílias;

IV – Realizar posteriormente o trabalho social com as famílias em

parceria com a Secretaria Municipal de Ação Social.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia-MT, 22 de

novembro de 2007.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
LEI N.º 254/2.007.

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal em Exercício de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, Sr. Dorival Lorca, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Helena aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais),
destinado a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SESAN.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2007 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SESAN.
Unidade: 002 – Departamento de Serviços de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0026 – Gestão de Programas e Serviços de Saúde
Projeto: 1.063 – Construção do Centro de Reabilitação
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 80.000,00
TOTAL GERAL R$ 80.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos provenientes da anulação total das seguintes
dotações orçamentárias:

11.003.15.451.0039.1053.449051000000 R$ 70.000,00
11.002.15.451.0038.1051.339030000000 R$ 10.000,00
TOTAL REDUÇÃO R$ 80.000,00
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LEI N.º 255/2.007.

Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse          Social - FHIS
e institui o Conselho - Gestor do FHIS.

  O Prefeito Municipal em Exercício de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, Sr. Dorival Lorca, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Nova Santa Helena aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS
e institui o Conselho-Gestor do FHIS.

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Seção I
Objetivos e Fontes
Art. 2º. Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS,

de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Art. 3º. O FHIS é constituído por:
I. Dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na

função de habitação;
II. Outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FHIS;
III. Recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação;
IV. Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas,

entidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
V. Receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas

com recursos do FHIS; e,
VI. Outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II
Do Conselho-Gestor do FHIS
Art. 4º. O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor.
Art. 5º. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será

composto pelas seguintes entidades:
Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Igreja Católica;
Igreja Congregação Cristã no Brasil;
Igreja Assembléia de Deus;
Agente Comunitário de Saúde – ACS;
Poder Legislativo
Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos;
Secretaria Municipal de Ação, Promoção e Trabalho.
§ 1º. A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo

Gestor Municipal da Secretaria de Ação, Promoção e Trabalho;
§ 2º. O presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá o voto de

qualidade.
§ 3º. Competirá ao Presidente proporcionar ao Conselho Gestor do

FHIS os meios necessários para o exercício das competências deste
Conselho Gestor.

Seção III
Das Aplicações dos Recursos do FHIS
Art. 6º As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a ações

vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem:
I. Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social

e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;
II. Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III. Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;
IV. Implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos

urbanos, complementares aos programas habitacionais de interesse social;
V. Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de

moradias;

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº  051/2007
Contratada: E. E. CAMARGO & CIA LTDA
Objeto: Contratação de uma empresa para executar Empreitada Global
para reconstrução de Pontes e bueiros na área rural do município,
conforme memorial descritivo, projetos e planilhas anexas ao edital de
TOMADA DE PREÇO 05/2007.
Valor: 499.540,00
Licitação: TOMADA DE PREÇO 05/2007.
Vigência: 30/10/2007 Á 30/04/2007

Contrato nº  052/2007
Contratada: E. E. CAMARGO & CIA LTDA
Objeto: Contratação de uma empresa para executar Empreitada Global
para pavimentação asfaltica de vias urbanas do município de Nova Santa
Helena, conforme memorial descritivo, projetos e planilhas anexas ao
edital Tomada de Preço 06/2007.
Valor: 254.332,48
Licitação: TOMADA DE PREÇO 06/2007.
Vigência: 30/10/2007 Á 30/04/2007

VI. Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou
deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;

VII.Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho-Gestor do FHIS.

§ 1º. Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação
de projetos habitacionais.

Seção IV
Das Competências do Conselho Gestor do FHIS
Art. 7º. Ao Conselho Gestor do FHIS compete:
I. Estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas

de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários
dos programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política
e o plano municipal de habitação;

II. Aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FHIS;

III. Fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV. Deliberar sobre as contas do FHIS;
V. Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,

aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência;
VI. Aprovar seu regimento interno.
§ 1º. As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste

artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal no 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier
a receber recursos federais.

§ 2º. O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso
à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas
objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o
acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 3º. O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para debater
e avaliar critérios de alocação de recursos e programas habitacionais existentes.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 8º. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional

de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, em 22 de

Novembro de 2007.
DORIVAL LORCA

Prefeito Municipal Em Exercício
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE

Parágrafo Único: O Decreto de Abertura do Credito, especificará a
fonte de recursos.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
na LDO 2007 e PPA 2006-2009, a dotação orçamentária descrita no Artigo 2º
desta Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou
fixação em local de costume, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, em 22 de
Novembro de 2007.

DORIVAL LORCA
Prefeito Municipal Em Exercício

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 13     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23 de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 14       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23  de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 15     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23 de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 16       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23  de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 17     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23 de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 18       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23  de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23 de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 20       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23  de Novembro de 2007

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
 LEI MUNICIPAL Nº 743, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007.

 SÚMULA : Autoriza o Poder Executivo Municipal, a abrir um crédito
especial na Lei nº 697 de 15 de dezembro de 2006 – que dispõe sobre o
orçamento-programa para o exercício de 2007.

 Faço saber que a Câmara Municipal de Novo Horizonte do Norte,
Estado de Mato Grosso, aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte do
Norte, Estado de Mato Grosso, autorizado a abrir um crédito especial
junto a Lei Municipal nº 697, de 15 de dezembro de 2006, no valor de R$
133.900,00 (cento e trinta e três mil e novecentos reais), suplementadas
se necessário, abaixo discriminado:

04.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302  – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0004   - Desenvolver as Ações Hospitalares e Ambulatoriais
1.098 – Construção de Unidade de Saúde
44.90.51.00 – Obras e Instalações                                                       - R$
133.900,00

  Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior será
utilizado em igual importância as seguintes dotações, abaixo discriminado :

02.001 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2.002 – Manut. e Enc. c/Gabinete do Prefeito

33.90.30.00 – Material de Consumo
R$   17.000,00

04.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0004.2.014- Manut. e Enc. com Fundo Municipal de Saúde
33.90.30.00  - Material de Consumo

R$     6.900,00
99.999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.9999.9.999 – Reserva de Contingência

R$  110.000,00

 Artigo 3º - Fica autorizado a inclusão destas despesas nos
instrumento de planejamento exigidos pela Lei Complementar 101/2000,
na Lei Municipal nº 686 de 04 de julho de 2006 – que trata a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2007, Lei nº 663 de 21 de
dezembro de 2005 – que trata do Plano Pluarianal, período 2006 a 2009
e Lei nº 697 de 15 de dezembro de 2006 – que trata da Lei Orçamentária
para o exercício de 2.007.

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Em 13
de novembro de 2007.

Junior Pereira Neves
Prefeito Municipal
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 LEI MUNICIPAL N. 744/2007, DE 13  DE NOVEMBRO DE 2007.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios com o
BANCO SEMEAR S/A, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de
Mato de Minas Gerais, à Rua Paraíba, 330 – 22º andar, CEP: 30.130-917,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.795.423/0001-45, visando à concessão
de empréstimos aos servidores públicos municipais, através de
consignação em folha de pagamento, e dá outras providências”.

Junior Pereira Neves, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do
Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios
com o Banco Semear, tendo por objeto a concessão de empréstimos aos
servidores públicos municipais, efetivos e estáveis, ativos e inativos, sob
a garantia de consignação em Folha de Pagamento, nos termos e condições
estabelecidas nos instrumentos a serem firmados entre as partes,
respeitadas as disposições da presente Lei:

Parágrafo único- A autorização de que trata esta Lei compreende a
administração direta, as autarquias municipais e a fundação municipal.

Artigo 2º- Considera-se, para fins desta Lei:

I – Consignatário: a Instituição financeira destinatária do crédito
resultante da consignação;

II – Consignante: o Poder Executivo, compreendendo a
administração direta, autarquias e fundação pública municipal, que
procederá, em folha de pagamento dos servidores para os quais foram
concedidos empréstimos, os descontos relativos às consignações,
recolhendo em favor do Consignatário os valores descontados;

III – Consignações Compulsórias: os descontos e os recolhimentos
efetuados por imposição legal, mandado judicial, ou convenção realizada
entre o Consignante e o servidor público municipal, incidente sobre a
remuneração ou provento mensal deste, compreendendo:

a) contribuição para a seguridade social;

b) pensão alimentícia judicial;

c) imposto de renda retido na fonte;

d) reposição e/ou indenização ao erário;

e) obrigação decorrente de decisão judicial ou administrativa;

f) outros descontos compulsórios instituídos por Lei;

IV – Consignações Facultativas: os descontos incidentes sobre a
remuneração ou provento mensal do servidor público municipal, mediante
sua autorização prévia, formal, irrevogável e irretratável, anuída pela
Administração Pública;

V – Salário Líquido: a parcela remanescente da remuneração do
servidor público municipal, após a dedução das Consignações
Compulsórias.

Artigo 3º- São elegíveis aos empréstimos contemplados nesta Lei,
os servidores ativos e inativos que contém com mais 6 (seis) meses de
efetivo exercício no serviço público municipal.

Artigo 4º- A operação de empréstimo de que trata esta Lei dar-se-á
por meio de instrumento de empréstimo a ser firmado entre o Servidor
Público e o Consignatário, observados os dispositivos legais aqui
presentes, assim como os termos e disposições do Convênio a ser
celebrado entre o Consignatário e o Consignante.

Parágrafo único- A listagem com o nome dos servidores e os valores
a serem debitados deverão ser remetidos pelo Consignatário ao
Consignante até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Artigo 5º- A soma mensal das consignações facultativas não poderá
exceder ao valor equivalente a  30%  (Trinta por cento)  do salário base
mais a ATS (Adicional de Tempo de Serviço) do mutuário.

Artigo 6º- A consignação em folha não implica co-responsabilidade
dos órgãos e das entidades da Administração Municipal ou compromissos
de natureza pecuniária, assumidos pelo Mutuário junto ao Consignatário,
implicando, porém todas as responsabilidades operacionais previstas
nos convênios a serem firmados.

Artigo 7º- Ocorrendo o desligamento do servidor, sob qualquer forma,
do quadro do Consignante, será descontado, do valor devido ao financiado
pela rescisão, a quantia correspondente ao saldo devedor do
financiamento, respeitado o limite estabelecido no artigo 5º desta Lei:

Parágrafo único- Se o montante descontado não for suficiente
para quitar o saldo devedor, caberá ao Consignatário emitir carnê ou
outro documento por meio do qual o financiado passará a quitar as parcelas
não pagas do financiamento, ficando, com relação ao respectivo servidor,
extintas as obrigações do Consignante.

Artigo 8º- O cumprimento, pela Consignante, das obrigações
assumidas em convênio, ficará automaticamente suspenso com relação
aos servidores que deixarem de receber seus salários dos cofres
municipais em decorrência de eventuais afastamentos, tais como acidentes
do trabalho, licença maternidade, licença doença, etc., durante todo o
período em que perdurar o afastamento.

Artigo 9º- Salvo hipóteses contrárias previstas nesta Lei ou no convênio,
a consignação relativa à autorização de empréstimo somente poderá ser
cancelada com a aquiescência do Servidor Público e do Consignatário.

Artigo 10- os repasses dos descontos em Folha de Pagamento,
visando os pagamentos das parcelas de empréstimos concedidos no
âmbito desta Lei, deverão ocorrer em data e conta a serem previstos nos
referidos convênios a serem firmados entre Consignante e Consignatário.

Artigo 11- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações próprias constantes do orçamento,
suplementadas se necessário.

Artigo 12- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, 13
de novembro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
      Prefeito Municipal

 LEI N º. 745/2007, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007.

“Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS e
institui o Conselho - Gestor do FHIS e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO
NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, faço saber que a Câmara Municipal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS
e institui o Conselho-Gestor do FHIS.

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I
Objetivos e Fontes

Art. 2º. Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS,
de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Art. 3º. O FHIS é constituído por:

I. dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na
função de habitação;

II. outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao
FHIS;

III. recursos provenientes de empréstimos externos e internos para
programas de habitação;
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IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas,

entidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com

recursos do FHIS; e,
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II
Do Conselho-Gestor do FHIS

Art. 4º. O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor.

Art. 5º. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será
composto pelas seguintes entidades:

I. Três representantes do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito
Municipal, sendo um o Secretário (a) Municipal de Assistência Social;

II. Um representante do Poder Legislativo, indicado pela Presidência
da Casa;

III. Três representantes de entidades organizadas da sociedade civil,
indicados por seus respectivos presidentes;

§ 1°. Cada membro titular terá que ter seus respectivos suplentes.
§ 2º. A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo(a)

Secretário(a) Municipal de Assistência Social;
§ 3º. O presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá o voto de

qualidade.
§ 4º. Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, dar todas

as condições necessárias para o bom e fiel exercício das atividades,
bem como das competências ao Conselho Gestor do FHIS.

Seção III
Das Aplicações dos Recursos do FHIS

Art. 6°. As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a ações
vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem:

I. aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e
rurais;

II. produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III. urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;
IV. implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos

urbanos, complementares aos programas habitacionais de interesse social;
V. aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de

moradias;
VI. recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou

deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;
VII.outros programas e intervenções na forma aprovada pelo

Conselho-Gestor do FHIS.

§ 1º. Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação
de projetos habitacionais.

Seção IV
Das Competências do Conselho Gestor do FHIS

Art. 7º. Ao Conselho Gestor do FHIS compete:

I. estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas
de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários
dos programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e
o plano municipal de habitação;

II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FHIS;

III. fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV. deliberar sobre as contas do FHIS;
V. dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,

aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência;
VI. aprovar seu regimento interno.

§ 1º. As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste
artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal no 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier
a receber recursos federais.

§ 2º. O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso
à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas
objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o
acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 3º. O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para
debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 8º. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional
de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Horizonte do Norte – MT, em 13 de Novembro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 053/2007- PMPL

(PROCESSO No 093/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 053/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM MICRO ONIBUS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 05 de dezembro 2007
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 05 de dezembro de 2007 -

Aquisição do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website:
Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e
Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT, 23 de novembro  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°089/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 051 /2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEICULOS, ONIBUS,
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PARA SECRETARIAS DO MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/
2007, cujo certame se deu às 09h do dia 21/11/2007; sagrou vencedoras
as seguintes proponentes: IVETE TEREZINHA RAMPANELLI-ME,
vencedora dos Lotes
01,02,03,04,07,10,11,13,16,17,18,20,21,23,27,31,33,34,35,36,38,41,42,43,49,50,53,55,57,58,59,60,64
e 66, com valor R$163.938,00 (Cento e sessenta e três mil, novecentos
e trinta e oito reais), AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, vencedora dos
Lotes 05,44,45,47 e 51, com valor de R$13.419,00 (Treze mil,
quatrocentos e dezenove reais), MARCIORETTO & MARCIORETTO –
EPP,  vencedora dos Lotes
06,08,09,12,15,22,24,25,26,28,29,32,37,39,40,46,48,52 e 54, com valor
de R$38.372,00 (Trinta e oito mil, trezentos e setenta e dois reais) e a
GUIMARÃES NETO & GARCETT LTDA-ME, vencedora dos Lotes
14,19,30,61,63 e 65 com valor de R$8.409,00 (Oito mil, quatrocentos e
nove reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga
Ortêncio Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 22 de novembro de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz
Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO Nº019/2007

    A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E

SERVIÇOS – CPLMS, da Prefeitura Municipal de Rondolândia, Estado de

Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está

instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇO Nº 019/2007, modalidade menor preço, sob o regime de empreitada

integral, destinado a contratação de empresa para a prestação de serviços

para obras de restauração da Rodovia MT - 198 trecho MT- 313 no Rio

Madeirinha com extensão de 67 km no Município de Rondolandia/MT,

conforme convenio 142/07 - SINFRA, devidamente autorizado através do

Processo Administrativo nº 780/07 - SEMOSP.A abertura da licitação

ocorrerá ás 16:00 horas decorridos 15 (quinze) dias da data da Publicação

deste Edital.      O Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$

50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito        referenciado na conta

corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.Informações

complementares ao edital serão prestadas pela Comissão Permanente de

Licitação de Materiais e Serviços – CPLMS, diretamente na Rua Mathilde

Klemz, s/nº, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso, ou pelo telefone

(66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, de

segunda a sexta – feira.Não serão fornecidos editais via e-mail.Sala da

CPLMS, Rondolândia-MT, 13 de novembro de 2007.Suzi Guedes de

Oliveira GonçalvesPresidente da CPLMS.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 26       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 23  de Novembro de 2007

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2007

                        EDITAL COMPLEMENTAR 001/2007

 A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO DO MUNICÍPIO DE SANTO
AFONSO/MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, publica o presente edital
complementar completando o edital que ao concurso deu origem no seu item 5.2.

MERENDEIRA Prova escrita (objetiva) - será composta de 20 questões
de Português, 20 questões de Matemática, baseados nos seguintes
conteúdos programáticos:

LÍNGUA PORTUGUESA – 1- Leitura e interpretação de textos,
pronomes de tratamento, tempo dos verbos, emprego dos pronomes,
sujeito e predicado, tipos de sujeito,  Acentuação, Ditongos abertos,
Regência verbal, Concordância verbal,  Pontuação, sinônimos e
antônimos.figuras de linguagem, estrutura das palavras,

MATEMÁTICA – Operação de adição, subtração, multiplicação e
divisão, resolução de problemas, números pares e ímpares, múltiplos e
divisores de um número, expressões numéricas, medidas de comprimento,
de capacidade e de massa., área e perímetro das figuras geométricas:
quadrado, retângulo e triangulo,  porcentagem e juros simples.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CIÊNCIAS: será composta
de 30 questões de Ciências , 10 de conhecimentos específicos de
legislação e práticas pedagógicas.

CIÊNCIAS: Terra: o mundo dos seres vivos, A biosfera, Ecossistemas
brasileiros,

Biociclos, Importância da água, Níveis tróficos, Níveis de organização
dos seres vivos; O Ar, Poluição (chuva ácida, efeito estufa), Propriedades
do ar; A água, A água no planeta terra, Propriedades da água, O ciclo da
água, Tratamento da água; O solo terrestre, Característica do solo e
subsolo, Tratamento do solo, Poluição do solo e suas conseqüências; A
vida na terra, Vida e evolução, Teoria evolucionistas, Os seres vivos e o
ambiente, Recursos naturais; A diversidade dos seres vivos e sua
organização, Biodiversidade, Classificação dos seres vivos, Critérios de
classificação dos seres vivos e sua importância na ciência e na vida do
homem, As convenções em ciências (nomenclatura científica); Os reinos,
Evolução, Adaptações, Medicina popular, Impacto da ação humana sobre
os seres vivos, Importância econômica dos animais e vegetais,
Características do fungos, moneras, protistas e vírus, Os vírus e as
viroses, Microorganismos e a saúde humana (as vacinas, a profilaxia);
Seres humanos, A reprodução perpetuando a espécie na terra, A evolução
da espécie humana; Sexualidade (vida e saúde), O surgimento da vida
(concepção, gravidez e parto na espécie humana), Sexualidade (aspectos
biológicos e sociais), Contracepção (DST e cuidados com o corpo),
Compreendendo as

mudanças no corpo; Digestão, Respiração, Circulação e Excreção,
Matéria e Energia no organismo humano, Trocas de matéria e energia (os
sistemas orgânicos integrados), Os sistemas integrados contribuindo para
a homeostasia, Nutrição e saúde, Prevenções de doenças; Os sistemas
de integração no ambiente, O papel dos órgãos sensoriais, dos sistemas
nervosos e endócrino na integração e adaptação ao ambiente, Sistemas
reguladores (nervoso e endócrino), Drogas; Os ossos, Músculos e
articulações (estrutura e funções), A vantagem adaptativa da locomoção
na vida humana; A matéria, as propriedades, os tipos, Tipos de mistura,
Orgânica, Osmose; A energia, Conceito, Fluxos e transformações,
Fotossístese/respiração, Fenômenos sonoros e luminosos, A eletricidade
e o magnetismo na natureza, Fontes (trabalho e as máquinas); A estrutura
atômica da matéria, Reciclagem da matéria, Transformação da matéria,
Organização da matéria (ciclos biogeoquímicos), Ligações químicas e
reações químicas, Corpo humano e matéria, Classificação periódica

dos elementos químicos.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E DE LEGISLAÇÃO: concepções
de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de
aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico:
fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações
voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o
processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento,

seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da
escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação
inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – arts. 206

a 214. Lei Federal no 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional. Lei Federal no 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: arts 7o a 24 e 53 a 69, Livro II:
Título I; Título II; Título III; Título V – arts. 131 a 140.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MATEMÁTICA E CIÊNCIAS
(EXTENSÃO PECUAMA ) :será composta de 15 questões de Ciências,
15 de Matemática e 10 de conhecimentos específicos de legislação e
práticas pedagógicas.

CIÊNCIAS: Terra: o mundo dos seres vivos, A biosfera, Ecossistemas
brasileiros,

Biociclos, Importância da água, Níveis tróficos, Níveis de organização
dos seres vivos; O Ar, Poluição (chuva ácida, efeito estufa), Propriedades
do ar; A água, A água no planeta terra, Propriedades da água, O ciclo da
água, Tratamento da água; O solo terrestre, Característica do solo e
subsolo, Tratamento do solo, Poluição do solo e suas conseqüências; A
vida na terra, Vida e evolução, Teoria evolucionistas, Os seres vivos e o
ambiente, Recursos naturais; A diversidade dos seres vivos e sua
organização, Biodiversidade, Classificação dos seres vivos, Critérios
de classificação dos seres vivos e sua importância na ciência e na vida
do homem, As convenções em ciências (nomenclatura científica); Os
reinos, Evolução, Adaptações, Medicina popular, Impacto da ação humana
sobre os seres vivos, Importância econômica dos animais e vegetais,
Características do fungos, moneras, protistas e vírus, Os vírus e as
viroses, Microorganismos e a saúde humana (as vacinas, a profilaxia);
Seres humanos, A reprodução perpetuando a espécie na terra, A
evolução da espécie humana; Sexualidade (vida e saúde), O surgimento
da vida (concepção, gravidez e parto na espécie humana), Sexualidade
(aspectos biológicos e sociais), Contracepção (DST e cuidados com o
corpo), Compreendendo as

mudanças no corpo; Digestão, Respiração, Circulação e Excreção,
Matéria e Energia no organismo humano, Trocas de matéria e energia (os
sistemas orgânicos integrados), Os sistemas integrados contribuindo
para a homeostasia, Nutrição e saúde, Prevenções de doenças; Os
sistemas de integração no ambiente, O papel dos órgãos sensoriais, dos
sistemas nervosos e endócrino na integração e adaptação ao ambiente,
Sistemas reguladores (nervoso e endócrino), Drogas; Os ossos,
Músculos e articulações (estrutura e funções), A vantagem adaptativa
da locomoção na vida humana; A matéria, as propriedades, os tipos,
Tipos de mistura, Orgânica, Osmose; A energia, Conceito, Fluxos e
transformações, Fotossístese/respiração, Fenômenos sonoros e
luminosos, A eletricidade e o magnetismo na natureza, Fontes (trabalho
e as máquinas); A estrutura atômica da matéria, Reciclagem da matéria,
Transformação da matéria, Organização da matéria (ciclos
biogeoquímicos), Ligações químicas e reações químicas, Corpo humano
e matéria, Classificação periódica

dos elementos químicos.
MATEMÁTICA: Conjuntos, Representação e relação; pertinência,

inclusão e igualdade.Operações; União, Intercessão, diferença e
complementos; Conjuntos numéricos; Naturais, Inteiros, Racionais, Reais.
Funções; Definição, domínio, imagem, gráficos, crescimento e
decrescimento. Funções; Afim, quadrática, modular, experencial,
logarítmica. Função composta e inversa, Trigonometria, Arcos e Ângulos,
Relação no circulo trigonométrico, Redução no primeiro quadrante,
Operação c/ arcos, Relações métricas e trigonométrica no triângulo,
retângulo. Equações Trigonométricas. Matrizes, Determinantes. Conceito,
igualdade, tipos, operações e propriedades das matrizes. Definição,
propriedades e cálculo dos determinantes. Definição, Classificação,
Discussão e resolução de Sistemas lineares. Estatística e Matemática
financeira; Conceito, universo estatístico e amostra, Freqüência e amplitude.
Representação Gráfica e Medidas de dispersão, Matemática Financeira;
Números proporcionais, Porcentagens, Juros simples e Juros compostos.
Geometria Plana, Semelhança de Triângulos, Relações métricas no triângulo
e retângulo. Polígonos regulares  inscritos na circunferência, Área de
superfícies planas. Posições relativas entre retas. Perpendicularismo.
Posição eletivas de duas retas e determinação de um plano.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E DE LEGISLAÇÃO:
concepções de Educação e Escola. Função social da escola e
compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências
educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do
educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do
conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Currículo em ação: planejamento,
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seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da

escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação
inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – Arts. 206
a 214. Lei Federal no 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional. Lei Federal no 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: Arts 7o a 24 e 53 a 69, Livro II:
Título I; Título II; Título III; Título V – Arts. 131 a 140.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Santo Afonso - MT, aos 21 de Novembro de 2007.

ADEMIR BORGES MARINHO
 PRESIDENTE

LUCINEIDE BATISTA SCARPATT
VICE-PRESIDENTE

MARIA NILDA VIEIRA DE FARIA NEIVA
RELATORA

Prefeitura Municipal de Tesouro
AVISO DE RETIFICAÇÃO – EXTRATO DE  CONTRATO N.º 073/2007

Onde se Lê: Vigência: 19/11/2007 à 31/12/2007. Leia-se: Vigência:19/10/

2007 à 31/12/2007. Conforme publicação no Jornal Oficial dos Municípios,

página 20, Edição Ano II – N.º 372, em 12 de novembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Processo nº 010/2007

Processada: LENIR AUGUSTA DO ESPÍRITO SANTO

Fatos Investigados: crime contra a Administração Pública e lesão

aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio do patrimônio municipal

– Incidência Legal: Art. 142, I e X da Lei Municipal nº 1164/91.

Tendo em vista o afastamento preventivo da servidora LENIR

AUGUSTA DO ESPÍRITO SANTO, com início em 06/09/2007, data em que

a processada tomou ciência do mesmo, e levando-se em consideração

que a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar encontrar-se-á em sobrestamento pelo período de 06/11/2007

a 31/01/2008, faço uso do presente expediente para prorrogar seu

afastamento por 60 (sessenta) dias a contar de 06/11/2007.

Várzea Grande, 05 de novembro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello

Secretário Municipal de Administração

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


